
• 

.-

• .. 

IIQ JUND.IAIENSE II 
- 11/07/52 e 20/07/52 ~ 

MUNICIPA.L 

- L E I N~ 197. de 30 de JUNHO de 1 952 -

o PREFEITO }IlNICIPAL DE JUlIDIAÍ, da acôrdo 00J!l o que . -dacretou a Camara MwlicipaJ., flllL aasaltO realizada no 
dia 25 de Junho de 1 952, PROMJLGA a seguinte lei: -

Art. l~ - Fica a Prefeitura Mlmieipal de JUndiaf autoriza

da a doar ao SENAI - Be..."Viço Nacional ds Aprendizagem Industri

al - Departamento Regional da 6a. Região, com sede na eapi tal do 

Estado, a área de 10 200 m2 (dez mil e duzentos metros quadra

do8), constiMda dos lotes números 311-312-313-314-315-316-317 

-318-670-681-682-683-684-685-687-688 e 689, que constituem a 

quadra 6, localizada no blÜrro do Anhangabaú e limitada pelas 

travessas Cinco" Seis e avenidas Um e Zero, oonf'orme planta 

<lue, devidamente rubricada palo Pref'aito Municipal, nca razen

do parte integrante desta lei. 

Art. 2J>-.. Da eseri tura pública de doaÇão, constarão o briJu! 

tóriamente as eláusulas seguintes I 

a) O SENAI rica obrigado .. construir', no terreno doa

do, edUleios escalaras com área construfda mínima de 2 000 m2 

(dois mil metros qUadrados), destinados ao :f'uneionamento de uma 

esoola de aprendizagem industrial • 

b) A Escola deverá estar f'uncionando nos rei'eridos adj, 

ricios, no prazo de cinco anos, contados da data da escritura, 

sob pena de ser daclarada nula ~ doação. 

" . Art. 3Q - Revertera o imovel ao patrimonio municipal, nG 

caso de 1nad1mpl ... ento por parta do SENAI de qualquer das cláu

sulas previstas no_~t1go anterior. 
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mo da 15 (quinze) anos, podera o SENAI, a seu cr1ter10, dispo . 

do imÓvel, transferindo o estabelecimento para outro local, n. ' 

cidade, mantida a mesma amplitudo e finalidade. 

Art. 40 - Atribuir-se-á, para fina de direito, o valor do 

. ~ 612 000,00 ("eiscentos OI do"" mil cru.:oiros) à doação autor,! 

"&da nesta lei. 

Art. 5Q - Fiaam revogados todoa 08 dispositivos da loi nQ 

119. do 31 de maio de 1 951. 

Art. 60 - Esta 101 entra .... rlgor na data dOI lIUl1 publica

ção, reYogadas as dispos1çõe8 em contrário • 

LUlS WORRE 
- Prefeito Munioipal 

Publicada na Diretoria AdministratiYa, da Prefeitura Municipal 
de 3undiaf, ao~ dezessete dias do mes de 3ulho, do ano de mil
novecentos e c~ncoenta e dois. 

Publicada novamente em 17 de Julho de 1 952, por ter su-

40 com incorreção a primeira publicação. 
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. vmfiILIO TOI!llICELLl: "-. 

Diretor da Diret.Admfnfstrat. 
17/7/1952 • 
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